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BOLETIM GERAL 
 

POLÍCIA MILITAR TEM NOVO COMANDANTE GERAL 

 

 
 

Às vésperas de completar 188 anos de existência, a Polícia Militar de 

Pernambuco tem um novo Comandante. Trata-se do Cel PM José Carlos Pereira, que numa 

solenidade militar realizada na tarde desta terça-feira (21), no Quartel do Derby, assumiu o 

cargo em lugar do Cel PM Luís Aureliano, que esteve à frente do Comando durante 10 

meses.  

O evento contou com a presença do Governador do Estado, Eduardo Campos, 

entre outras autoridades civis e militar, que prestigiaram a passagem de Comando. 

  

O novo Comandante, que ingressou na PMPE em 1984 e desempenhava a 

função de titular da Diretoria Integrada do Interior 2, tendo anteriormente comandando os 

batalhões de Ouricuri, Salgueiro e Petrolina, destacou a importância do momento em 

assumir o cargo. 

  

“É um grande desafio, porque a Polícia Militar encontra-se em posição de 

destaque no cenário nacional pela redução da criminalidade”, enfatizou o oficial 

acrescentado que vai continuar o trabalho desenvolvido pelo Pacto pela Vida. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
 

Para o dia 24 (SEXTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Reginaldo  11º BPM 

 

Fone: 9488-5842 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Ducicleide    DF 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 

Este Comando Geral recebeu o seguinte Ofício: 

 

“Secretaria da Controladoria Geral do Estado. Ofício nº 270/SCGE. Recife, 09 

MAI 2013. Ao Senhor Cel PM Luís Aureliano de Barros Correia – Comandante da Polícia 

Militar de Pernambuco – PMPE. Assunto: Bloqueio de empenhamento da despesa decorrente 

da inexistência de Prestação de Contas de Repasse Financeiro. Senhor Comandante, Vimos 

informar a essa Unidade Gestora nº 390401, que trabalha com Repasse Financeiro (Nota de 

Provisão de Crédito Orçamentário – NPCO) para Unidades Administrativas que, a partir do 

dia 12 AGO 2013, o sistema e-Fisco bloqueará, automaticamente, novos empenhos de repasse 

para as unidades que não prestarem contas dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, conforme 

prevê  o Art. 12, do Decreto Estadual nº 20.416/98. Nesse contexto, solicitamos que os 

processos em atrasos sejam regularizados até a citada data, evitando, assim, o bloqueio de 

empenhos. Por fim, destacamos que as informações presentes neste Ofício foram também 

enviadas por meio de mensageria do sistema e-Fisco. Atenciosamente, Djalmo de Oliveira 

Leão – Secretário da Controladoria Geral do Estado.” 

 

2.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 17 MAI 2013, os seguintes atos: 

 

Nº 2505 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de Ouro, 

com 03 (três) estrelas (MTS-3), atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar  
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de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso III do § 3º do Art. 2º c/c o Art.  8º do Decreto nº 

3.638, de 19 AGO 75, ao 3º Sgt PM Mat. 21142-7, Claudionor Galdino da Silva, por contar 

mais de 30 (trinta) anos de efetivo serviço, como reconhecimento pelos bons serviços 

prestados à Ordem, Segurança e Tranquilidade do Estado. 
 

Nº 2506 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de Prata, 

com 02 (duas) Estrelas (MTS-2), atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar 

de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso II do § 3º do Art. 2º c/c o Art. 8º do Decreto nº 

3.638, de 19 AGO 1975, ao Maj PM Mat. 1994-1, José Mário de Araújo, Capitães PM Mat. 

30235-0, José Carlos da Silva Filho, Mat. 910568-9, Adelson Santos da Silva, 2º Ten PM Mat. 

31088-3, Paulo Gustavo Rodrigues Xavier de Melo, 1º Sgt PM Mat. 29334-2, Milton Sérgio 

Galvão Coutinho, Segundos Sargentos PM Mat. 24174-1, Josivaldo Claudino da Silva, Mat. 

24262-4, Claudio Gomes dos Santos, Mat. 28058-5, Roozane Pereira da Silva Evangelista, 

Mat. 30812-9, Rogério Bezerra de Oliveira, Mat. 31503-6, José Amaro Soares da Silva, 3º Sgt 

PM Mat. 22848-6, Jaqueline Campos Bezerra, Cabos PM Mat. 22990-3, Edivaldo Ferreira da 

Paz, Mat. 23014-6, Hideraldo de Souza, Mat. 23853-8, Eronildo Rui de Santa, Mat. 24008-7, 

José Edson Pereira de Araújo, Mat. 24326-4, Emanuel Pontes de Medeiros, Mat. 24479-1, 

Mônica Maria de Melo Ferreira Paschoal, Mat. 24593-3, Eugênio Fernando da Silva, Mat. 

25659-5, Severino Martins de Oliviera, Mat. 25086-4, José Ferreira dos Anjos, Mat. 25891-1, 

Manoel José da Silva, Mat. 26403-2, Gerson Dionisio da Silva Filho, Mat. 26951-4, Paulo 

Sérgio de Barros, Mat. 29027-0, Israel Correia Pinheiro, Mat. 29358-0, Edmundo Nunes da 

Silva, Mat. 30566-9, Michael Alves Conha Lustosa, por contarem mais de 20 (vinte) anos de 

efetivo serviço, como reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, Segurança e 

Tranquilidade do Estado. 
 

Nº 2507 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de 

Bronze, com 01 (uma) Estrela (MTS-1), atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia 

Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso I do § 3º do Art. 2º c/c o Art.  8º do Decreto 

nº 3.638, de 19 AGO 75, aos Capitães PM Mat. 910568-9, Adelson Santos da Silva, Mat. 

950846-5, Antônio Darlan Ferreira, Segundos Sargentos PM Mat. 24174-1, Josival do 

Claudino da Silva, Mat. 24262-4, Claudio Gomes dos Santos, Mat. 950803-1, Walberto 

Ferreira de Mendonça, Terceiros Sargentos PM Mat. 22848-6, Jaqueline Campos Bezerra, 

Mat. 980264-9, Cristovão Severino da Silva, Cabos PM Mat. 24479-1, Mônica Maria de Melo 

Ferreira Paschoal, Mat. 24593-3, Eugênio Fernando da Silva, Mat. 25891-1, Manoel José da 

Silva, Mat. 26403-2, Gerson Dionisio da Silva Filho, Soldados PM Mat. 950238-6, Itamar 

José do Nascimento, Mat. 980277-0, Edivaldo José da Silva Júnior, Mat. 980401-3, José Hélio 

Correia dos Santos, Mat. 980474-9, Marcelo Barbosa de Freitas, Mat. 980586-9, Wellington 

Barbosa da Silva, Mat. 980794-2, Edilmar Rodrigues de Oliveira, Mat. 990112-4, Edson 

Flávio de Sousa Pinto, Mat. 990125-6, Adeilson Rodrigues de Carvalho, Mat. 990136-1, Jorge 

Domingos Carneiro Lopes, Mat. 990261-9, Jossemar Alves da Silva, Mat. 990268-6, Jocimar 

Rodrigues de Lira e Mat. 990274-0, Clodoaldo dos Santos Pereira, por contarem mais de 10 

(dez) anos de efetivo serviço, como reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, 

Segurança e Tranquilidade do Estado. 
 

(Transcritas do DOE nº 092, de 18 MAI 2013) 
 

3.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

3.1.0.    Da Secretaria da Casa Civil 
 

Nº 901, de 17 MAI 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 

disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  
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R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, de Alessandro Carvalho Liberato de Mattos, Secretário Executivo de Defesa 

Social, do Major PM Allyson Joseph Rodrigues Bandeira, e do Agente de Polícia Nelson da 

Silva Campos Neto, da referida Secretaria, para, em Brasília – DF, nos dias 12 e 13 MAI 

2013, participarem de reunião na CAOP – Coordenação de Aviação Operacional da Polícia 

Federal. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 904, de 17 MAI 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 

disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Cabo PM Erivaldo Guedes Moreno, do Soldado PM João Paulo de Morais, e 

do Agente de Polícia Luiz Carlos Lisboa de Oliveira Andrade, da referida Secretaria, para, em 

Marcolândia - PI, no período de 20 a 25 MAI 2013, tratarem de assuntos de interesse  da 

sobredita Secretaria. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 911, de 17 MAI 2013 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 

disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  
 

R E S O L V E: 
 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da 

Casa Militar, do TC PM Carlos José Viana Nunes, da referida Secretaria, para, em 

Florianópolis e Joinvile – SC e Brasília – DF, no período de 14 a 16 MAI 2013, integrar a 

Comitiva Oficial do Estado. Francisco Tadeu Barbosa de Alencar - Secretário da Casa Civil. 
 

(Transcritas do DOE nº 092, de 18 MAI 2013) 
 

3.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social 
 

Nº 1878, de 17 MAI 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 244/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 

 

Transferir o 1º Tenente PM Everton de Albuquerque Santos, Mat. 106246-8, da 

Gerência de Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/GAB/SDS, para a Coordenação de 

Gestão de Pessoas da PMPE, com efeito retroativo ao dia 13 MAI 2013. 
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Nº 1879, de 17 MAI 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 244/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 
 

Transferir o 1º Tenente PM Alexandre Miranda de Oliveira, Mat.  103035-3, da 

Gerência de Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/GAB/SDS, para a Coordenação de 

Gestão de Pessoas da PMPE, com efeito retroativo ao dia 13 MAI 2013. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1880, de 17 MAI 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 244/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Sd PM Salmir Fernando Araújo Santos, Mat. 110017-3, da Gerência 

de Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/GAB/SDS, para a Coordenação de Gestão 

de Pessoas da PMPE, com efeito retroativo ao dia 13 MAI 2013. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1881, de 17 MAI 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 244/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o 2º Tenente PM Edinaldo Vicente da Silva, Mat. 950207-0, do 1º 

BPTran para a Gerência de Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS, 01530001, 

designando-o para exercer a Função de Chefe da Unidade da Equipe Operacional IX, Símbolo 

FGS-1, a/c de 1º JUN 2013. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1882, de 17 MAI 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 244/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 

 

Transferir o 2º Tenente PM Fernando Albuquerque de Oliveira, Mat.  31008-5, do 

14º BPM para a Gerência de Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS, 01530001, 

designando-o para exercer a Função de Chefe da Unidade da Equipe Operacional VI, Símbolo 

FGS-1, a/c de 1º JUN 2013. 
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Nº 1883, de 17 MAI 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 244/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Soldado PM Marcos Tulio do Nascimento Nunes, Mat.  107968-9, da 

5ª CIPM para a Gerência de Coordenação da Lei Seca/SDS, 01530001, atribuindo-lhe a 

Função Gratificada de Supervisão 2, Símbolo FGS-2, da Unidade da Equipe Operacional VI, 

a/c de 1º JUN 2013. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1884, de 17 MAI 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 244/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Soldado PM Fagner Fernando Nascimento da Silva, Mat.  110275-3, 

do 10º BPM para a Gerência de Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS, 

01530001, atribuindo-lhe a Função Gratificada de Supervisão 2, Símbolo FGS-2, da Unidade 

da Equipe Operacional III, a/c de 1º JUN 2013. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1885, de 17 MAI 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 244/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o 1º Tenente PM Anacleto Suassuna, Mat. 102248-2, atualmente lotado 

na 6º CIPM, para o 2º BPM. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1886, de 17 MAI 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 240/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 

 

Transferir o 1º Sargento PM João Clodoberto da Silva, Mat.  28802-0 do 13º BPM 

para a Gerência Geral do Centro Integrado de Operações de Defesa Social – GGCIODS/SDS, 

01530004, a/c de 1º JUN 2013. 
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Nº 1887, de 17 MAI 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 240/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o 1º Sargento PM Severino José da Silva Filho, Mat. 28720-2, do 17º 

BPM para a Gerência Geral do Centro Integrado de Operações de Defesa Social – 

GGCIODS/SDS, 01530004, a/c de 1º JUN 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1888, de 17 MAI 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 240/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o 2º Sargento PM José Amaro Soares da Silva, Mat.  31503-6, da DGO 

para a Gerência Geral do Centro Integrado de Operações de Defesa Social – GGCIODS/SDS, 

01530004, a/c de 1º JUN 2013. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1889, de 17 MAI 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 240/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o 2º Sargento PM Manoel Batista Neto, Mat. 920397-4, do 1º BPM para 

a Gerência Geral do Centro Integrado de Operações de Defesa Social – GGCIODS/SDS, 

01530004, a/c de 1º JUN 2013. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1890, de 17 MAI 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 240/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 

 

Transferir o 3º Sargento PM Aldo Torquato dos Santos, Mat.  30480-8, do 6º BPM 

para a Gerência Geral do Centro Integrado de Operações de Defesa Social – GGCIODS/SDS, 

01530004, a/c de 1º JUN 2013. 
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Nº 1891, de 17 MAI 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 240/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o 3º Sargento PM Alecsandro Francisco da Silva, Mat.  930399-5, do 

12º BPM para a Gerência Geral do Centro Integrado de Operações de Defesa Social – 

GGCIODS/SDS, 01530004, a/c de 1º JUN 2013. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1907, de 17 MAI 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 243/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Capitão PM Bruno Souza Machado, Mat. 940256-0, do 16º BPM, para 

o 2º BPM. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1913, de 17 MAI 2013 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 249/2013-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Capitão PM José Ribeiro Júnior, Mat.  950752-3, do 20º BPM para o 

9º BPM. 

 

(Transcritas do DOE nº 092, de 18 MAI 2013) 

 

3.3.0.   Da Corregedor Geral 

 

Nº 323/2013 

 

O Corregedor Geral, no uso das suas atribuições, arrimado no disposto no Art. 2º, 

Inciso IV, da Lei nº 11.929/01, determina a imediata instauração de Processo de 

Licenciamento Ex-Offício, no âmbito da Corregedoria Geral, em desfavor do Sd PM Mat. 

109846-2/12, João Marcelo Leite dos Santos. Considerando que no dia 21 FEV 13, por volta 

das 20h46, a PB 4044 seguiu à Rua José Gomes de Moura, na Estância, a fim de verificar uma 

ocorrência de perturbação do sossego por uma denúncia de som alto. No local da ocorrência, 

foi constatado que havia uma festa no 1º andar do número indicado, e que de imediato foi  
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solicitado pelo policiamento que o som fosse baixado e na continuação, que o mesmo fosse 

desligado, o qual gerou uma discussão com o proprietário da residência, relatado no BO nº 

6055466, M.H.S, irmão do Sd João Marcelo, onde o referido passou a agredir verbalmente o 

policiamento e afirmar que chamaria seus irmãos policiais, uma vez que um era SGT e o outro 

era SD do GATI. Quando os ânimos se acirraram a Cid Marília resolveu pedir apoio via rádio, 

tendo o senhor B.A.F (vizinho), o qual demonstrou possíveis sinais de embriaguez, teria 

gritado que era amigo de um Capitão, e que ligaria pra ele para derrubar a farda dos 

milicianos, tendo o mesmo realizado uma ligação e que ficou aproximando todo o tempo o 

aparelho no rosto da CID PM Marília , e como essa PM não quis atender a ligação o citado 

indivíduo ficou incitando o interlocutor, dizendo que a CID PM Marília não estava respeitando 

a hierarquia do possível Capitão, e dizendo que ela era uma “folgada”; considerando que na 

Delegacia, o Sr. B.A.F, teria gritado em alto e bom som “eu não cuspo na tua cara porque eu 

não tenho cuspe” e “é por isso eu odeio vocês, bando de nojentos”; considerando que o 

Licenciando ao chegar ao local da ocorrência não procurou saber o que estava ocorrendo, e 

teria chegado gritando e ameaçando a SD PM Marília, dizendo o seguinte: “Tu têm merda na 

cabeça? Tu veio encerrar a festa da minha família, por quê? Tu veio pra uma ocorrência sem 

retorno! Por quê eu vou botar pra f. em você! Eu vou acabar contigo!” sendo confirmada pelas 

testemunhas tais ameaças. Tendo sido solicitada a presença do Oficial o 2º Ten Ivo Severino 

Santos de Souza que pelo desenrolar da situação foi solicitado a sua presença para tomar as 

providências em relação aos fatos consubstanciados nos SIGEPES nº 7401089-2/2013 e 

7401082-4/2013; considerando que diante da gravidade dos fatos foi lavrado APFD em 

desfavor do Licenciando.  

 

R E S O L V E:  

 

Submeter o Sd PM Mat. 109846-2/12, João Marcelo Leite dos Santos a Processo 

de Licenciamento “Ex-Offício”, a Bem da Disciplina, sob o Tombo nº 

10.109.1007.00005/2013.2 - Cor.Ger./SDS, nomeando como encarregado o CAP PM Allan 

Denizard de Castro, visando apurar a responsabilidade do dito miliciano. R.P.C. Recife, 17 

MAI 13. José Sidney Veras Lemos - Corregedor Geral.  

 

(Transcrita do DOE nº 092, de 18 MAI 2013) 
 

3.4.0.    Da Polícia Militar de Pernambuco 
 

Nº 035/9º BPM, de 16 MAI 2013 
 

EMENTA: Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da 

Disciplina - Sobrestamento 
 

O Comandante Interino do 9º BPM, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por 

meio do Decreto nº 17.589, de 16 JAN 94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 

07, publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 07 e considerando o contido no Ofício nº 

003/PLBD, de 15 MAI 13, expedido pelo 1º Ten PM/9º BPM, Luiz Leandro Rodrigues Nunes, 

encarregado do Processo de Licenciamento Ex-Offício a Bem da Disciplina da Sd PM Mat. 

107017-7/2°CPM/9°BPM, Elaine Salustiano da Silva, 

 

R E S O L V E:  

 

I - Sobrestar os trabalhos do Processo de Licenciamento Ex-Offício, a/c da data 

da publicação em Boletim Geral, a que responde a Sd PM Mat. 107017-7/2° CPM/9° BPM,  



10                   BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 096 

23 DE MAIO DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 

 

Elaine Salustiano da Silva, instaurado por força da Portaria deste Comando nº 011, de 05 FEV 

13, visto que, foi concedida uma Licença para Tratamento de Saúde (LTS), expedido pelo 

Núcleo de Apoio ao Dependente Químico (NADEQ);  

 

II - Cumpra-se. Garanhuns-PE, 16 MAI 2013. José Roberto Tenório Maranhão - 

Ten-Cel PM - Comandante Interino do 9º BPM. 

 

(Transcritas do DOE nº 092, de 18 MAI 2013) 

 
4.0.0.   SUSPENSÃO DE FÉRIAS  

 

4.1.0.   Determinação 

 

Tendo em vista o desencadeamento da Copa das Confederações/2013 e da 

Operação São João/2013, e visando atender às solicitações de mobilização de efetivo neste 

período, determino a suspensão das férias dos policiais militares da Corporação, no período de 

1º a 30 de junho do corrente ano. (Nota nº 005/2013/3ª EMG). 

 

5.0.0.   PÁSCOA DOS MILITARES 

 

5.1.0.   Realização  
 

Realizar-se a Páscoa dos Militares sob responsabilidade da Força Aérea Brasileira, 

cabendo sua coordenação ao Segundo Comando Aéreo Regional, conforme programação 

abaixo: 

 
1) Dia 23 MAI 13 (quinta-feira) 

 

- Missa 

 

a) Local: Teatro Luiz Mendonça -  Parque Dona Lindu (Av. Boa Viagem ) 

b) Hora: 09h00 

c) Celebrantes: A Missa será presidida por Dom OSVINO JOSÉ BOTH, Arcebispo Ordinário  

                         Militar do Brasil e concelebrada pelos Capelães Militares e demais Sacerdotes  

                       convidados; 

d) Comparecimento: 40 (quarenta) Policiais Militares, preferencialmente voluntários católicos,  

                                de OME subordinadas a Diretoria Integrada Metropolitana. 

e) Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos: 3º “B” 

Cabos e Soldados: 4º “A” 

   Condutor do Estandarte da PMPE: 4 “A” armado com  espada, luvas marrom,  fiador azul e  

                                                       com complementos brancos. 

 

2) 29 MAI 13 (quarta-feira) 

 

- Culto Evangélico 

 

a) Local: Igreja Episcopal Anglicana (Av. Bernardo Vieira de Melo, 1200, Piedade).  

b) Hora: 10h00 

c) Celebrantes: Capelães Evangélicos 

d) Comparecimento: 40 (quarenta)  Policiais   Militares,   preferencialmente,  voluntários  

                                    evangélicos, de OME subordinadas a Diretoria Integrada Metropolitana. 
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e) Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos: 3º “B” 

Cabos e Soldados: 4º  “A”. 

Condutor do Estandarte da PMPE: 4 “A” armado com  espada, luvas marrom,  fiador azul e  

                                                         com complementos brancos.  (Nota nº 004/2013/3ª EMG). 

 

 

(Republicado por haver saído com incorreção no BG nº 094, de 21 MAI 2013) 

 

4ª P A R T E 

 
IV – Justiça e Disciplina  

 

 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Transcrição de Portarias 

 

1.1.1.   Da Secretaria de Defesa Social 
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JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Cel PM Comandante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA  

 

A Timóteo, meu amado filho: Graça, misericórdia, e paz da parte de Deus Pai, e da 

de Cristo Jesus, Senhor nosso. (2 Timóteo 1:2) 


